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ÓRGÃO PROGRAMA CÓDIGO DA AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO VALOR R$ PRAZOS

CGM/DEA/DAGE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA 329 INTEGRAÇÃO DAS REDES DE

ATENÇÃO SAÚDE

08.31.10.302.329.2.669 Manutenção das Unidades de Saúde de Média

Complexidade

24.382.128,00 Início: 10/02/2020

Término:

15/05/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 311 QUALIDADE NO ENSINO

FUNDAMENTAL

09.01.12.361.311.2.750 Material Escolar 1.373.801,00 Início: 18/05/2020

Término:

18/09/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO - SEMAGRIC

340 DESENVOLVIMENTORURAL 15.01.20.602.340.2.641 Promover o Desenvolvimento das Cadeias

Produtivas da Agropecuária Familiar

1.445.250,00 Início: 18/05/2020

Término:

18/09/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER –

SEMES

343 TALENTOS DO FUTURO 13.01.27.812.343.2.822 Implantação das Escolinhas de Iniciação Esportivas 1.100.000,00 Início: 21/09/2020

Término:

30/12/2020

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 08/CGM/2020

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2020.
 

Designa a equipe de trabalho para realizar Auditoria das Ações do Plano Anual de Avaliação da Execução de Programa de
Governo/2020 na SEMUSA, SEMED, SEMAGRIC e SEMES.

 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I e II do art. 1º e inciso I do art. 3º do Regimento
Interno da Controladoria Geral, Decreto Municipal nº 15.352, de 01/08/2018.
Considerando a aprovação do Plano Anual de Avalição da Execução de Programa de Governo – PAAPG, nos termos da Portaria nº
07/GAB/CGM/2020, publicada no DOM nº 2645, de 06/02/2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º –. Designar a equipe de trabalho para realizar a auditoria dos Programas de Governo das Ações definidas na Portaria nº 07/GAB/CGM/2020,
abaixo relacionadas a serem desenvolvidas na Divisão de Auditoria de Geral – DAGE/CGM. Sendo composta pelos seguintes servidores: Auditora
Ana Neila Albuquerque Rivero, Cad. 14.425-4, Auditor Arquimedes Alves Soares - Cad. 10.107-2 e o Técnico de Controle Interno Sérgio Ocampo
Fernandes, Cad. 22.442-8. Sob a Coordenação do Servidor Sérgio Ocampo Fernandes.
 

 
Art. 2º - Fica estabelecido a apresentação do Relatório Final da Avaliação das Ações dos Programas de Governo, nas seguintes datas:
 
Em 15/05/2020 a Ação do Programa de Integração das Redes de Atenção Saúde - Manutenção das Unidades de Saúde de Média Complexidade de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA;
 
Em 18/09/2020 a Ação do Programa de Qualidade no Ensino Fundamental - Material Escolar de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED;
 
Em 18/09/2020 a Ação do Programa de Desenvolvimento Rural - Promover o Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Agropecuária Familiar de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SEMAGRIC.
 
Em 30/12/2020 a Ação do Programa de Talentos do Futuro - Implantação das Escolinhas de Iniciação Esportivas de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer – SEMES.
 
Art. 3º - A equipe de auditoria deverá registrar as atividades em papel de trabalho que serão peça integrante dos respectivos processos auditados.
 
Art. 4º - Os trabalhos deverão ocorrer preferencialmente no horário de expediente, havendo horário extra, deverá ter expressa autorização do
Controlador Geral do Município.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º - Publique-se e cumpra-se.
 
AUDITOR BORIS ALEXANDER GONÇALVES DE SOUZA
Controlador Geral do Município
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